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INTRODUÇÃO 

 

 

Em cumprimento as determinações legais, em especial as do art. 129 da Portaria 

1.467 do Ministério do Trabalho e Previdência, de 02 de junho de 2022 e suas alterações 

posteriores, apresentamos o Relatório de Análise da Aderência da Gestão dos Recursos do 

RPPS as Normas em Vigor e a Política de Investimentos do segundo semestre do exercício 

financeiro de 2023, do Regime Próprio de Previdência do Servidor – RPPS de Vila Maria/RS 

– Fundo de Aposentadoria e Pensão do Servidor – FAPS, inscrito no CNPJ nº 11.432.496/0001-

99. 

As ações de governança e de gestão devem buscar, de maneira integrada, entregar 

o melhor valor para os interessados. Gerenciar riscos de modo eficaz contribui para subsidiar 

informações para a tomada de decisão, contribuir para um melhor desempenho na realização 

dos objetivos de políticas, organizações e serviços públicos e auxiliar na prevenção de perdas e 

no gerenciamento de incidentes. 

Este relatório tem como objetivo acompanhar, analisar e identificar se estão sendo 

atendidas as normas em vigor e a política de investimentos na gestão de recursos do FAPS de 

Vila Maria e, sempre que forem verificadas deficiências, realizar as recomendações pertinentes, 

comunicando-as aos responsáveis, a fim de sanar as carências encontradas, bem como analisar 

as medidas tomadas para sanar as eventuais irregularidades já apontadas em relatórios 

anteriores. 

Com a análise realizada no presente relatório pretende-se assegurar o alcance dos 

objetivos, por meio da identificação antecipada dos possíveis eventos de risco que poderiam 

gerar deficiências no processo, bem como a melhoria contínua dos processos organizacionais. 

Nesse propósito de monitoramento e avaliação da Aderência da Gestão dos 

Recursos do RPPS as Normas em Vigor e a Política de Investimentos, o presente relatório está 

estruturado em tópicos e circunstanciado em sínteses dos itens considerados relevantes à 

análise.  
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NORMAS EM VIGOR 

 

 

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 garante, em seu artigo 

6º, o direito a previdência social e reforça, no artigo 24, inciso XII, a competência concorrente 

à União, aos Estados e ao Distrito Federal de legislar sobre o tema (BRASIL, 1988). O caput 

do artigo 201 da Carta Magna (BRASIL, 1988) dispõe que a Previdência será organizada sob a 

forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios 

que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial.  

A Previdência Social é um dos alicerces da democracia no Estado Brasileiro, sendo 

composta: 

Figura 1  

Com o advento da Constituição Federal de 1988, vários municípios passaram a criar 

seu regime próprio de previdência, tentados pela ideia de que não mais teriam que recolher 

contribuições ao Regime Geral de Previdência Social, e de que teriam acesso a recursos 

repassados pelo INSS, através da chamada compensação previdenciária entre regimes de 

previdência. 

Os Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS) são normatizados através das 

normas legais que estabeleceram regras gerais de organização e funcionamento que 

proporcionaram significativos avanços na sua gestão e a segregação e preservação dos recursos a 

RGPS

•Regime Geral de Previdência Social

•trabalhadores do setor privado e de cargos comissionados, eletivos e temporários 
do setor púbico. Além de funcionários de prefeituras que não possuem regime de 
previdência próprio.

•Filiação obrigatória.

RPPS

•Regime Próprio de Previdencia Social

•servidores públicos federais, estaduais e de municípios

•Filiação obrigatória.

RPC

•Regime de Previdência Complementar

•oferecer uma proteção a mais ao trabalhador durante a aposentadoria.

•Filiação facultativa.
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eles vinculados. Dessa forma, todos os regimes previdenciários próprios cumprem com uma 

série de pré-requisitos, baseados em direitos previdenciários comuns definidos pelo Art. 40 da 

Constituição Federal (BRASIL, 1988):  

Art. 40. O regime próprio de previdência social dos servidores titulares de cargos 

efetivos terá caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente 

federativo, de servidores ativos, de aposentados e de pensionistas, observados critérios 

que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019).  

Além do previsto no art. 40 da Carta Magna (BRASIL, 1988), os RPPS seguem 

regras previstas nos seguintes dispositivos legais: 

 

Figura 2 

O RPPS possui competência concorrente de legislar sobre matéria previdenciária, 

mas não tem autonomia para criar normas as quais contrariem as normas gerais editadas pelo 

Governo Federal.  

De forma prática, cada RPPS possui sua própria lei de criação que define, entre 

outros fatores: salário de contribuição, organização administrativa e regras de aposentadoria, 

todos ligados a normativas editadas pelo Ministério da Previdência e Legislação Federal. Cabe 

ao Ministério da Previdência fiscalizar a legislação e a “saúde” financeira dos RPPS. Cada 

RPPS mantém orçamento próprio desvinculado do Ente Federativo ao qual está ligado. 

 

Figura 3 

No âmbito do município, as normas de organização e funcionamento, bem como as 

regras para concessão de aposentadoria e pensão são as previstas na Lei Municipal nº 3.939, de 

Constituição 
Federal Art. 

40

EC 20/1998 EC 41/2003 EC 47/2005 EC 70/2012 EC 88/2015
EC 

103/2019

Lei nº 
9.717/1998

regras para 
a 

organização 
e o 

funcioname
nto dos 
RPPS

Lei nº 
10.887/2004 

dispões 
sobre as 

remuneraçõ
es e forma 
de cálculo 

dos 
benefícios

Portaria 
MTE nº 

1.467/2022

disciplina a 
organização 

e 
funcioname

nto dos 
RPPS

• Estabelecido por 
meio de Lei no 
âmbito de cada 
ente federativo 

RPPS

• Aposentadoria

• Pensão por morte

Benefícios • Contribuição do 
Ente e dos 
servidores ativos 
e inativos e dos 
pensionistas

Caráter contributivo e 
solidário

• Manter o 
equilíbro 
financeiro e 
atuarial.

Objetivo
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31 de maio de 2022, bem como as normas vigentes anteriormente a entrada em vigor da EC 

103/2019. O Regime de Previdência Complementar foi instituído no âmbito no município pela 

Lei Municipal nº 3.879, de 14 de setembro de 2021. 

 

SEGURADOS E BENEFICIÁRIOS DO RPPS 

 

 

O RPPS oferecerá cobertura exclusiva a todos os servidores públicos titulares de 

cargo efetivo.  

 

Figura 4 

Durante o segundo semestre do exercício de 2023, o RPPS contou com os segurados 

e beneficiários conforme tabela 1. 

Período Efetivos Aposentados Pensionistas Total 

Julho 129 45 8 182 

Agosto 129 45 8 182 

Setembro 129 45 8 182 

Outubro 129 45 8 182 

Novembro 129 45 8 182 

Dezembro 129 45 7 181 

Tabela 1 - Fonte: Portal da Transparência do Município (https://vilamaria.cittaweb.com.br/citta/#/transparencia) 

 

ORGANIZAÇÃO DO RPPS 

 

 

O sistema previdenciário é organizado no município na forma de um RPPS e gerido 

por um órgão, que promove o funcionamento de todas as particularidades provenientes desse 

Conforme a Lei 
Municipal nº 
3.939/2022:

Art. 4º. São 
segurados do 

RPPS:

O servidor público ativo do Município, 
titular de cargo efetivo nos Poderes 

Executivo e Legislativo, suas Autarquias e 
Fundações, bem como aquele que estiver 

em disponibilidade remunerada;

Os servidores inativos, aposentados nos 
cargos citados no inciso anterior, e seus 

pensionistas, e os pensionistas dos 
servidores ativos e em disponibilidade 

remunerada.

https://vilamaria.cittaweb.com.br/citta/#/transparencia
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sistema, entre elas: a concessão e manutenção de benefícios previdenciários e administração de 

recursos financeiros. 

Conforme o disposto no art. 27, da Lei Municipal nº 3.939/2022, a estrutura técnica-

administrativa do Fundo de Aposentadoria e Pensão do Servidor de Vila Maria – RS – FAPS é 

composta da seguinte maneira: 

 

Figura 5 

O Conselho de Administração e o Comitê de Investimentos estiveram atuantes em 

todas as matérias deliberativas do RPPS, participando ativamente de todas as decisões e 

discussões de todos os assuntos referentes ao dia a dia do FAPS, realizando reuniões ordinárias 

e extraordinárias, de acordo com o calendário de reuniões publicado no site institucional 

municipal.  

 

ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

 

 

O RPPS terá caráter contributivo e solidário, observada a exigência do equilíbrio 

financeiro e atuarial, conforme previsão na Portaria MTP nº 1.467/2022. 

 
Figura 6 

Pode-se distinguir os conceitos de equilíbrio financeiro e equilíbrio atuarial, nos 

seguintes termos: 

RPPS

Conselho de Administração

Órgão de deliberação 
colegiada e de orientação 
superior, a qual incumbe 

fixar a política e diretrizes 
de investimentos a serem 

observadas

Comitê de Investimentos

Órgão auxiliar e 
participativo do processo 
decisório para a execução 

da política de investimentos

Conselho Fiscal

Órgão de fiscalização da 
gestão do RPPS

Contributivo porque é custeado 
pelos servidores e pelo 
município mediante 
contribuição social.

Solidário porque as 
aposentadorias e pensões serão 
custeadas pelas contribuições 
dos servidores ativos, inativos e 
pensionistas atuais e futuros.
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Figura 7 

No que diz respeito ao regime de financiamento adotado pelos regimes de 

previdência vemos que a Portaria 1467 prevê: 

Art. 30. Os entes federativos poderão adotar para apuração dos compromissos e 

determinação dos custos do plano de benefícios do RPPS, como fundamento da 

observância do equilíbrio financeiro e atuarial: 

I - regime financeiro de capitalização, para cálculo dos compromissos relativos às 

aposentadorias programadas e pensões por morte decorrentes dessas 

aposentadorias;[...] 

 
Figura 8 

Durante o período de acumulação, que ocorre entre o instante em que o participante 

adere ao regime e o início da fase de pagamento de benefícios, o RPPS vai investir os recursos 

e obter um retorno para seus investimentos. 

 

RECEITAS DO RPPS 

 

 

São fontes de financiamento, definidas na Lei Municipal nº 3.939/2022, que 

caracterizam o regime como contributivo e solidário e garantem o equilíbrio financeiro e 

atuarial: 

 
Figura 9 

Equilíbrio Financeiro: garantia de 
equivalência entre as receitas auferidas e 
as obrigações do RPPS em cada exercício 

financeiro.

Equilíbrio Atuarial: garantia de 
equivalência, a valor presente, entre o 

fluxo das receitas estimadas e das 
obrigações projetadas, apuradas 

atuarialmente, a longo prazo.

REGIME FINANCEIRO DE 
CAPITALIZAÇÃO, que caracteriza-se pela 
capitalização dos recursos advindos das 
contribuições dos participantes (e do ente), 
além da rentabilidade dos recursos investidos 
ao longo do tempo para constituição de 
reservas até a integralização do valor 
necessário para garantir o compromisso total 
dos pagamentos dos benefícios. 

REGIME FINANCEIRO DE REPARTIÇÃO 
SIMPLES, onde as contribuições pagas por 
todos os participantes do plano, em um 
determinado período, deverão ser suficientes 
para pagar os benefícios decorrentes dos 
eventos ocorridos neste mesmo período.

R
P

P
S

R
G

P
S

Contribuição 
patronal

Contribuição 
dos segurados 

ativos, 
inativos e 

pensionistas 

Contribuição 
suplementar

Taxa de 
Administração

Compensação 
financeira 

entre regimes

Rendimentos 
da carteira de 
investimentos

RECEITAS
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Os repasses dos valores referentes as fontes de custeio previstas no art. 12, inciso I 

da Lei municipal nº 3.939 devem ocorrer até o 5° (quinto) dia após a data de pagamento da 

remuneração dos servidores municipais. Sendo que o não repasse das contribuições destinadas 

ao RPPS no prazo legal implicará na atualização destas de acordo com o índice de atualização 

dos tributos municipais, além de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, conforme previsão 

na mesma norma legal, Art. 19. A seguir, temos as datas dos repasses, sendo que no primeiro 

semestre do ano de 2023, não houve atrasos nos repasses. 

Data dos 

repasses 

Data de pagamento da 

remuneração dos servidores 

Data limite para 

o repasse 

Data do repasse dos valores das 

fontes de custeio do RPPS 
Parecer 

Julho 28.07.2023 02.08.2023 02.08.2023 No prazo 

Agosto 31.08.2023 05.09.2023 05.09.2023 No prazo 

Setembro 29.09.2023 04.10.2023 04.10.2023 No prazo 

Outubro 31.10.2023 06.11.2023 06.11.2023 No prazo 

Novembro 30.11.2023 05.12.2023 05.12.2023 No prazo 

Dezembro 22.12.2023 27.12.2023 26.12.2023 No prazo 

Grat. Natalina 18.12.2023 23.12.2023 21.12.2023 No prazo 

Tabela 2 - Fonte: Portal da Transparência do Município (https://vilamaria.cittaweb.com.br/citta/#/transparencia) 

 

Alíquota de contribuição do servidor 

 

 

A alíquota de contribuição para os servidores ativos titulares de cargos de provimento 

efetivo, incide sobre a remuneração de contribuição que trata o art. 17, da Lei Municipal nº 

3.939/2022. 

A alíquota de contribuição do servidor inativo e pensionista, incide sobre a parcela dos 

proventos de aposentadoria ou pensões que supere o limite máximo estabelecido para os 

benefícios do regime geral de previdência social. 

 
Figura 10 

No segundo semestre de 2023 houve ingresso de receitas resultante da contribuição 

dos servidores ativos e inativos no valor de R$ 497.676.87 (quatrocentos e noventa e sete mil, 

seiscentos e setenta e seis reais e oitenta e sete centavos). A discriminação dos valores mês a 

mês está na tabela 3. 

 

14%

Alíquota de 
contribuição 
Servidores 
Inativos e 

pensionistas

Alíquota de 
contribuição 
Servidores 

Ativos
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Alíquota de Custeio Suplementar 

 

 

A alíquota de custeio suplementar é de responsabilidade do Município e tem por 

finalidade cobrir o passivo atuarial do Regime Próprio de Previdência Social, e deve ser revista 

a cada Avaliação Atuarial para a consideração de sua permanência ou alteração. 

 
Figura 11 

A alíquota de custeio suplementar incide sobre a remuneração de contribuição dos 

servidores ativos titulares de cargos de provimento efetivo, incidentes sobre as parcelas que 

trata o art. 17, e incide sobre a parcela dos proventos de aposentadoria ou pensões que supere o 

limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social. 

Foi recebido no segundo semestre de 2023 o montante de R$ 397.616,09 (trezentos 

e noventa e sete mil, seiscentos e dezesseis reais e nove centavos), provenientes da alíquota 

suplementar de recuperação do passivo atuarial. A discriminação dos valores auferidos mês a 

mês encontra-se na tabela 3. 

 

Alíquota Patronal 

 

A alíquota de contribuição patronal é calculada sobre o somatório da remuneração 

de contribuição mensal de todos os servidores ativos, titulares de cargo de provimento efetivo, 

dos Poderes Executivo e Legislativo Municipal, vinculados ao RPPS. 

 
Figura 12 

No segundo semestre do ano de 2023, os valores inerentes a alíquota de 

contribuição patronal perfizeram o montante de R$ 498.069,88 (quatrocentos e noventa e oito 

mil e sessenta e nove reais, e oitenta e oito centavos). Os valores auferidos mensalmente estão 

descritos na tabela 3. 

 

Alíquota de 
custeio 

suplementar
11,15%

Alíquota 
Patronal

14%
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Taxa de administração 

 

A taxa de administração é uma alíquota de contribuição cuja finalidade é o custeio 

das despesas correntes e de capital necessárias à organização, administração e ao 

funcionamento do regime. 

 
Figura 13 

No segundo semestre do exercício de 2023 o valor repassado pelo Município a título 

de taxa de administração foi de R$ 70.083,73 (setenta mil e oitenta e três reais e setenta e três 

centavos).  

Os valores mensais repassados referentes a taxa de administração são os descritos 

na Tabela 3. 

Contribuições Jul Ago Set Out Nov Dez Grat Natal 

Servidores 

ativos e 

inativos 

 R$ 68.941,59   R$ 68.999,98   R$ 70.047,11   R$ 70.181,32   R$ 71.472,34   R$ 71.070,52   R$ 76.964,03  

Patronal  R$ 69.334,60   R$ 69.392,99   R$ 70.440,12   R$ 70.574,33   R$ 71.079,32   R$ 70.677,50   R$ 76.571,02  

Passivo 

Atuarial 

 R$ 55.220,03   R$ 55.266,55   R$ 56.100,54   R$ 56.207,41   R$ 56.922,62   R$ 56.602,59   R$ 61.296,35  

Taxa de 

Administração 

 R$ 9.848,79   R$ 9.857,14   R$ 10.006,73   R$ 10.025,90   R$ 10.154,19   R$ 10.096,79   R$ 10.094,19  

Total 
 R$ 203.345,01   R$ 203.516,65   R$ 206.594,50   R$ 206.988,96   R$ 209.628,47   R$ 208.447,40   R$ 224.925,59 

Tabela 3 - Fonte: Portal da Transparência do Município (https://vilamaria.cittaweb.com.br/citta/#/transparencia) 

 

Compensação Previdenciária 

 

 

A partir da competência JUNHO/2004 é realizada a compensação previdenciária 

entre os regimes de previdência. Assim, o pagamento do fluxo de compensação é efetuado 

conforme o saldo apurado, que se for a crédito do INSS, deverá ser recolhido por GPS e se for 

crédito do RPPS é depositado em conta movimento em nome do referido RPPS.  

Taxa de administração 2%
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Figura 14 

O RPPS de Vila Maria, auferiu ingresso de valores no segundo semestre do ano de 

2023, referentes a compensação previdenciária, no montante de R$ 133.481,95 (cento e trinta 

e três mil, quatrocentos e oitenta e um reais e noventa e cinco centavos. Todos os valores estão 

relacionados na tabela a seguir: 

COMPREV 
Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro 

R$ 19.068,85 R$ 19.068,85 R$ 19.068,85 R$ 19.068,85 R$ 19.068,85 R$ 38.137,70 

Tabela 4 - Fonte: Portal da Transparência do Município (https://vilamaria.cittaweb.com.br/citta/#/transparencia) 

Em relação à compensação financeira previdenciária entre os regimes de 

previdência, concluímos que o RGPS é mais devedor do RPPS que o contrário. 

 

Rendimentos das Aplicações 

 

 

A política de investimentos para o ano de 2023 previu que os recursos do RPPS de 

Vila Maria devem ser aplicados conforme a legislação em vigor, tendo presentes as condições 

de segurança, rentabilidade, solvência, liquidez e transparência. Observada a legislação vigente, 

devem ser alocados, conforme as diretrizes definidas na Política de Investimentos, nos seguintes 

segmentos de aplicação: renda fixa; renda variável; e investimento no exterior. 

Os valores recebidos a título de taxa de administração devem ser mantidos de forma 

segregada dos recursos destinados ao pagamento de benefícios, em conta individual, distinta 

dos demais recursos do RPPS. 

 

Figura 15 

Os valores aplicados na referida conta, provenientes da taxa de administração, 

Compensação 
previdenciária

ajuste de contas entre o Regime 
Geral de Previdência Social – 

RGPS e os Regimes Próprios de 
Previdência Social – RPPS, que 
assumiram pagamentos integrais 
de benefícios a servidores que se 
utilizaram da contagem recíproca 

de tempo de contribuição.

Taxa de 
Administração

Fundo de 
Investimentos 

Banrisul 
Soberano FI 
Renda Fixa 
Simples LP
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auferiram rendimentos no segundo semestre de 2023, de acordo com a tabela a seguir: 

Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro 

 R$ 289,84  R$ 401,93 R$ 372,68 R$ 385,62 R$ 413,77 R$ 500,92 

Tabela 5 - Fonte: Portal da Transparência do Município (https://vilamaria.cittaweb.com.br/citta/#/transparencia) 

Os demais recursos do RPPS foram aplicados nas instituições financeiras 

relacionadas na Tabela 6, sendo apurado o rendimento mensal por instituição, conforme valores 

da respectiva tabela. 

Rendimento Por Banco Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro 

Banco Banrisul R$ 79.809,71 R$ 80.323,88 R$ 58.946,49 R$ 49.028,06 R$ 97.240,51 R$ 91.110,16 

Banco do Brasil R$ 134.483,66 R$ 115.914,33 R$ 73.767,76 R$ 74.272,09 R$ 203.694,74 R$ 185.850,35 

Caixa Economica Federal R$ 122.937,96 R$ 93.617,64 R$ 40.997,18 R$ 29.002,01 R$ 201.849,50 R$ 171.535,51 

Banco Sicredi R$ 18.228,25 R$ 19.575,55 R$ 15.822,06 R$ 15.700,64 R$ 19.961,64 R$ 20.975,07 

Tabela 6 - Fonte: Portal da Transparência do Município (https://vilamaria.cittaweb.com.br/citta/#/transparencia) 

Os rendimentos mensais totais, apurados nas aplicações financeiras, no segundo 

semestre de 2023, são os do gráfico 1. 

Gráfico 1 - Fonte: Arquivos do RPPS 

 

DESPESAS DO RPPS 

 

 

O art. 60 da Lei nº 4.320/64 estabelece que “é vedada a realização de despesa sem 

prévio empenho”. Despesas sem a prévia emissão de empenho constituem despesas irregulares, 

que ofendem a tríade do gasto público (empenho-liquidação-pagamento), a qual deve ser 

obrigatoriamente seguida pelos Ordenadores de Despesas, na gerência dos recursos públicos, 

em determinação aos ditames do art. 60 da Lei nº 4.320/1964.  
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São despesas do RPPS os valores dos proventos de aposentados e pensionistas, o 

que no segundo semestre de 2023 resultou no montante de R$ 1.164.261,29 (um milhão, cento 

e sessenta e quatro mil, duzentos e sessenta e um reais e vinte e nove centavos), conforme 

abaixo: 

Proventos Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Grat. Natalina 

Aposentadoria R$ 150.133,76 R$ 150.133,76 R$ 152.752,07 R$ 152.752,07 R$ 152.752,07 R$ 152.752,07 R$ 77.681,64 

Pensões R$ 26.959,17 R$ 26.959,17 R$ 27.062,85 R$ 27.062,85 R$ 27.062,85 R$ 28.318,72 R$ 11.878,24 

Total R$ 177.092,93 R$ 177.092,93 R$ 179.814,92 R$ 179.814,92 R$ 179.814,92 R$ 181.070,79 R$ 89.559,88 

Tabela 7- Fonte: Ministério da Previdência (https://cadprev.previdencia.gov.br/Cadprev/pages/index.xhtml)  

No rol de despesas previdenciárias está ainda o gasto com compensação 

previdenciária, que no segundo semestre de 2023 foi de R$ 18.017,79 (dezoito mil e dezessete 

reais e setenta e nove centavos). Conforme tabela a seguir: 

COMPREV Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro 

Débitos INSS R$ 2.573,97 R$ 2.573,97 R$ 2.573,97 R$ 2.573,97 R$ 2.573,97 R$ 5.147,94 

Tabela 8- Fonte: Ministério da Previdência (https://cadprev.previdencia.gov.br/Cadprev/pages/index.xhtml) 

Constituem ainda despesas do RPPS as despesas administrativas relacionadas a 

obtenção e manutenção de certificação pelos dirigentes da unidade gestora e membros dos 

conselhos deliberativo e fiscal e do comitê de investimentos do RPPS, contemplando, entre 

outros, gastos referentes a: preparação, obtenção e renovação da certificação; e capacitação e 

atualização dos gestores e membros dos conselhos e comitê e despesas com prestação de 

serviços relativos a assessoria ou consultoria. 

No segundo semestre do ano de 2023 o RPPS de Vila Maria teve despesas 

administrativas no montante de R$ 30.985,58 (trinta mil, novecentos e oitenta e cinco reais e 

cinquenta e oito centavos), conforme tabela a seguir:  

Despesas Administrativas Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro 

Referência Gestão E Risco 

LTDA - Consultoria e 

assessoria econômica R$ 653,92 R$ 653,92 R$ 653,92 R$ 653,92 R$ 675,81 R$ 1.360,06 

Empresa de Tecnologia e 

Informações da Previdência-

Dataprev S.A - Sistema 

COMPREV R$ 100,00 R$ 98,75 R$ 100,00 R$ 100,00 R$ 100,00 R$ 200,00 

Gratificações membros dos 

conselhos e comitê R$ 2.798,24 R$ 2.709,88 R$ 3.510,10 R$ 2.996,00 R$ 2.104,34 R$ 4.745,15 

Diárias Grasiela Sciota 

Franceschi, Claudia Moccellin 

Ramos, Dinorá Salete Dalmagro, 

Luciano Dors     R$ 367,35       

Restituição Prova de Certificação 

– Grasiela Sciota Franceschi, 

Claudia Moccellin Ramos, Dinorá 

Salete Dalmagro, Luciano Dors, 

Andre Uczay     R$ 2.450,00       
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PC 10 LOJA E ASSISTENCIA 

TECNICA EM INFORMATICA 

LTDA - Notebook     R$ 3.800,00       

PC 10 LOJA E ASSISTENCIA 

TECNICA EM INFORMATICA 

LTDA - Mouse e Caixas de Som     R$ 150,00       

Total R$ 3.552,16 R$ 3.462,55 R$ 11.031,37 R$ 3.749,92 R$ 2.884,37 R$ 6.305,21 

Tabela 9 - Fonte: Portal da Transparência do Município (https://vilamaria.cittaweb.com.br/citta/#/transparencia) 

 

CONCILIAÇÃO RECEITA E DESPESA 

 

 

A conciliação entre receitas e despesas permite verificar se o valor apurado com as 

receitas mensalmente foi o suficiente para liquidar o valor empenhado no exercício com as 

despesas, sejam elas administrativas ou referentes a proventos de aposentados e pensionistas.  

No segundo semestre do ano de 2023, mensalmente, foram apuradas as receitas e 

despesas conforme a tabela 10, sendo que o total de receitas do período perfaz o valor de R$ 

R$ 3.613.938,01 (três milhões, seiscentos e treze mil, novecentos e trinta e oito reais e um 

centavo), enquanto as despesas somam o total de R$ 1.213.264,66 (um milhão, duzentos e treze 

mil, duzentos e sessenta e quatro reais e sessenta e seis centavos), restando um superávit 

financeiro no período de R$ 2.400.673,35 (dois milhões, quatrocentos mil, seiscentos e setenta 

e três reais e trinta e cinco centavos). 

Recursos para Proventos Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro 

Receitas  R$ 568.024,65   R$ 522.159,76   R$ 405.190,11   R$ 384.034,71   R$ 741.289,49   R$ 920.790,81  

Despesas R$ 179.666,90 R$ 179.666,90 R$ 182.388,89 R$ 182.388,89 R$ 182.388,89 R$ 275.778,61 

Total  R$ 388.357,75   R$ 342.492,86   R$ 222.801,22   R$ 201.645,82   R$ 558.900,60   R$ 645.012,20  

Taxa de Administração Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro 

Receitas  R$ 10.138,63   R$ 10.259,07   R$ 10.379,41   R$ 10.411,52   R$ 10.567,96   R$ 20.691,90  

Despesas  R$ 3.552,16   R$ 3.462,55   R$ 11.031,37   R$ 3.749,92   R$ 2.884,37   R$ 6.305,21  

Total  R$ 6.586,47   R$ 6.796,52  -R$ 651,96   R$ 6.661,60   R$ 7.683,59   R$ 14.386,69  

Tabela 10 - Fonte: Portal da Transparência do Município (https://vilamaria.cittaweb.com.br/citta/#/transparencia) 

 

AVALIAÇÃO ATUARIAL 

 

 

A avaliação atuarial deve ser realizada anualmente com data focal em 31 de 

dezembro de cada exercício, nos termos do artigo 1º, inciso I, da Lei nº 9.717/98 e art. 26 da 

Portaria MTP nº 1.467/2022.  



16 

 

 

Imagem 1 - Fonte: Ministério da Previdência (https://cadprev.previdencia.gov.br/Cadprev/pages/index.xhtml)  

O TCE/RS define o resultado da avaliação atuarial da seguinte forma: 

O Resultado Atuarial é obtido comparando-se a Reserva Matemática com o 

Patrimônio (Ativo Líquido) existente. Sendo o Ativo Líquido superior às Reservas 

Matemáticas, o RPPS apresentará um superávit atuarial. No entanto, ocorrendo a 

situação inversa haverá um déficit atuarial. (TCE/RS, 2017) 

                                         

Figura 17 

O envio do Demonstrativo de Resultado da Avaliação Atuarial - DRAA, os fluxos 

atuariais e o Relatório da Avaliação Atuarial relativos à avaliação atuarial anual, conforme art. 

241, inciso III, alínea “b” da Portaria MTP nº 1.467/2022 deve ser realizado até o dia 31 de 

março de cada exercício. 

 

Imagem 2 - Fonte: Ministério da Previdência (https://cadprev.previdencia.gov.br/Cadprev/pages/index.xhtml)  

Das imagens 1 e 2 verifica-se que os prazos inerentes ao envio de informações do 

cálculo atuarial foram cumpridos. 

 

Ativo 
Líquido 

Reservas 
Matemáticas

Reservas 
Matemáticas

Ativo 
Líquido
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REQUISITOS DOS DIRIGENTES E MEMBROS DOS CONSELHOS 

DELIBERATIVO, FISCAL E COMITÊ DE INVESTIMENTOS DOS RPPS 

 

 

De acordo com o art. 76, §2º, da portaria MTP nº 1.467/2022, o responsável pela 

gestão dos recursos do RPPS, bem como o dirigente do órgão deliberativo, devem atender aos 

seguintes requisitos: 

a. Não ter sofrido condenação criminal ou incidido em alguma das demais 

situações de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 

64, de 18 de maio de 1990, observados os critérios e prazos previstos na referida Lei 

Complementar; 

b. Possuir certificação, por meio de processo realizado por entidade certificadora 

para comprovação de atendimento e verificação de conformidade com os requisitos técnicos 

necessários para o exercício de determinado cargo ou função; 

c. Possuir comprovada experiência no exercício de atividade nas áreas financeira, 

administrativa, contábil, jurídica, de fiscalização, atuarial ou de auditoria; e 

d.  Ter formação acadêmica em nível superior. 

De acordo com o art. 76, §1º, da portaria MTP nº 1.467/2022, os membros dos conselhos 

deliberativo e fiscal e do comitê de investimentos do RPPS deve atender aos requisitos dos itens 

a e b. 

O RPPS de Vila Maria, em 30.06.2023, conta com os seguintes membros 

certificados: 

Servidor Função Certificação Validade da 

Certificação 
Luiz Carlos Benedetti Presidente do Conselho de 

Administração 

CGRPPS - APIMEC 29.03.2026 

Renata Ferrari Gestor Administrativo e 

Financeiro 

CPA-10 - AMBIMA 03.12.2024 

Regina Todescato Membro Comitê de Investimentos CGRPPS – APIMEC 11.12.2024 

Claudia Moccellin Ramos Membro do Conselho de 

Administração 

ABIPEM (CP RPPS DIRIG 

I) 

29/08/2027 

Luciano Dors Membro do Conselho de 

Administração 

ABIPEM (CP RPPS DIRIG 

I) 

29/08/2027 

Grasiela Sciota Franceschi Membro do Conselho de 

Administração 

ABIPEM (CP RPPS DIRIG 

I) 

29/08/2027 

Dinorá Salete Dalmagro Membro Comitê de Investimentos ABIPEM (CP RPPS 

CGINV I) 

29/08/2027 

André Uczay Presidente do Conselho Fiscal TOTUM Básico (CP RPPS 

COFIS I) 

06/09/2027 

Tabela 11 - Fonte: Ministério da Previdência (https://cadprev.previdencia.gov.br/Cadprev/pages/index.xhtml) 

https://cadprev.previdencia.gov.br/Cadprev/pages/index.xhtml
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ELABORAÇÃO DO DEMONSTRATIVO DAS APLICAÇÕES E INVESTIMENTOS 

DOS RECURSOS – DAIR 

 

 

O envio do DAIR, que é um dos critérios para a emissão do CRP, deve ocorrer até 

o último dia de cada mês, relativamente às informações das aplicações do mês anterior, segundo 

o art. 241, inciso IV, alínea “b” da Portaria do MTP nº 1.467 de 2022. 

 

Imagem 4 - Fonte: Ministério da Previdência (https://cadprev.previdencia.gov.br/Cadprev/pages/index.xhtml) 

 

ELABORAÇÃO DO DEMONSTRATIVO DE INFORMAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E REPASSES – DIPR 

 

 

O envio do DIPR, que também é um dos critérios para a emissão do CRP, deve 

ocorrer até o último dia do mês seguinte ao encerramento de cada bimestre do ano civil, segundo 

o art. 241, inciso V, alínea “b” da Portaria do MTP nº 1.467 de 2022. 

Em consulta ao sitio eletrônico do Ministério do Trabalho e Previdência, pode-se 

observar que os relatórios relativos ao segundo semestre do ano de 2023, estão regulares, não 

havendo inconsistências ou apontamentos. 

 
Imagem 5 - Fonte: Ministério da Previdência (https://cadprev.previdencia.gov.br/Cadprev/pages/index.xhtml) 

 

CERTIFICADO REGULARIDADE PREVIDENCIÁRIA - CRP  

 

 

O Certificado de Regularidade Previdenciária, ou CRP, é o documento emitido pelo 

Ministério da Previdência. Foi instituído pelo Decreto nº 3.788/2001 e possui como finalidade 

atestar o cumprimento pelo Ente Federativo de diversos critérios e exigências contidos nas Leis 

nº 9.717/1998 e nº 10.887/2004, em relação ao seu RPPS.  

https://cadprev.previdencia.gov.br/Cadprev/pages/index.xhtml
https://cadprev.previdencia.gov.br/Cadprev/pages/index.xhtml
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Figura 18 

O Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP atesta que o ente federativo 

segue normas de boa gestão, de forma a assegurar o pagamento dos benefícios previdenciários 

aos seus segurados. O CRP do RPPS de Vila Maria encontra-se regular e tem validade até: 

19.06.2023, conforme imagem 3. 

 

Imagem 3 - Fonte: Ministério da Previdência (https://cadprev.previdencia.gov.br/Cadprev/pages/index.xhtml) 

CRP Irregular impede o município de:

• realizar transferências voluntárias de recursos pela União

• celebrar acordos, contratos, convênios ou ajustes

• receber empréstimos, financiamentos, avais e subvenções em geral de órgãos ou entidades da Administração direta e indireta 
da União

• receber a liberação de recursos de empréstimos e financiamentos por instituições financeiras federais, e

• receber o pagamento dos valores referentes à compensação previdenciária devidos pelo Regime Geral de Previdência Social -
RGPS.
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Imagem 4 - Fonte: Ministério da Previdência (https://cadprev.previdencia.gov.br/Cadprev/pages/index.xhtml) 

 

INVESTIMENTOS 

 

 

Os recursos financeiros do RPPS deverão ser geridos em conformidade com a 

política de investimentos estabelecida e com os critérios para credenciamento de instituições e 

contratações, de forma independente.  

O montante do capital do RPPS, apurado em 31.12.2023, está investido nos fundos 

de investimentos conforme tabela 12. 

Composição da Carteira R$ % 

BANRISUL ABSOLUTO FI RENDA FIXA LP 21.743.480/0001-50 R$     5.089.748,07  13,29% 

BANRISUL FOCO IDKA IPCA 2A FI RENDA FIXA 21.007.180/0001-03 R$     1.463.894,66  3,82% 

BANRISUL FOCO IMA G  FI RENDA FIXA LP 04.828.795/0001-81 R$     1.321.040,50  3,45% 

BANRISUL RPPS FI RENDA FIXA 46.521.007/0001-50 R$         342.942,55  0,90% 

BANRISUL SOBERANO FI RENDA FIXA SIMPLES LP 11.311.874/0001-86 R$         106.648,36  0,28% 

BANRISUL SOBERANO FI RENDA FIXA SIMPLES LP 11.311.874/0001-86 R$           72.295,51  0,19% 

BB AÇÕES ESG GLOBAIS IS FIC AÇÕES BDR NÍVEL I 22.632.237/0001-28 R$         156.293,62  0,41% 
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BB ALOCAÇÃO ATIVA RETORNO TOTAL FIC RENDA FIXA 

PREVIDENCIÁRIO 

35.292.588/0001-89 R$     4.111.012,71  10,73% 

BB IDKA 2 TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA 

PREVIDENCIÁRIO 

13.322.205/0001-35 R$     1.889.167,73  4,93% 

BB IMA-B TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA 

PREVIDENCIÁRIO 

07.442.078/0001-05 R$     1.900.116,36  4,96% 

BB IRF-M TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO 07.111.384/0001-69 R$         645.905,09  1,69% 

BB PERFIL FIC RENDA FIXA REFERENCIADO DI 

PREVIDENCIÁRIO LP 

13.077.418/0001-49 R$     6.305.315,52  16,46% 

CAIXA BRASIL FI RENDA FIXA REFERENCIADO DI LP 03.737.206/0001-97 R$     5.081.200,13  13,26% 

CAIXA BRASIL GESTÃO ESTRATÉGICA FIC RENDA FIXA 23.215.097/0001-55 R$         410.848,74  1,07% 

CAIXA BRASIL IDKA IPCA 2A TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA 

FIXA LP 

14.386.926/0001-71 R$         530.700,33  1,39% 

CAIXA BRASIL IMA-B 5 TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA LP 11.060.913/0001-10 R$     3.969.177,94  10,36% 

CAIXA BRASIL IMA-B TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA LP 10.740.658/0001-93 R$     1.448.009,33  3,78% 

CAIXA BRASIL IRF-M TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA LP 14.508.605/0001-00 R$     1.081.511,61  2,82% 

CAIXA INSTITUCIONAL FI AÇÕES BDR NÍVEL I 17.502.937/0001-68 R$           97.936,93  0,26% 

SICREDI INSTITUCIONAL IRF-M FI RENDA FIXA 13.081.159/0001-20 R$         659.153,71  1,72% 

SICREDI LIQUIDEZ EMPRESARIAL FI RENDA FIXA 24.634.187/0001-43 R$     1.624.743,82  4,24% 

 Montante total + Aplicações + Disponibilidade   R$   38.307.663,22  100,00% 

 Tabela 12- Fonte: Ministério da Previdência (https://cadprev.previdencia.gov.br/Cadprev/pages/index.xhtml)  

 

ACOMPANHAMENTO DA CARTEIRA DE INVESTIMENTOS  

 

 

A meta atuarial da carteira de investimentos para o exercício de 2023 está estipulada 

de INPC+5,20% a.a. O RPPS de Vila Maria, no segundo semestre de 2023 conta com 

rentabilidade acumulada equivalente a R$ 2.017.009,51(dois milhões, dezessete mil e nove 

reais e cinquenta e um centavos). Dados mensais de acompanhamento da rentabilidade quando 

comparada a meta atuarial estão demonstrados nos gráficos 2 e 3. 
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Gráfico 2 - Fonte: Arquivos do RPPS 

 

Gráfico 3 - Fonte: Arquivos do RPPS 

Se levarmos em consideração a rentabilidade por benchmark temos os gráficos 

abaixo: 

  
Gráfico 4 - Fonte: Arquivos do RPPS                                          Gráfico 5 - Fonte: Arquivos do RPPS  

  
Gráfico 6 - Fonte: Arquivos do RPPS                                          Gráfico 7 - Fonte: Arquivos do RPPS  

  
Gráfico 8 - Fonte: Arquivos do RPPS                                          Gráfico 9 - Fonte: Arquivos do RPPS  
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Gráfico 10 - Fonte: Arquivos do RPPS                                          Gráfico 11 - Fonte: Arquivos do RPPS  

  
Gráfico 12 - Fonte: Arquivos do RPPS                                          Gráfico 13 - Fonte: Arquivos do RPPS  

Considerando ainda o grau de risco da carteira do RPPS, podemos concluir que o 

RPPS de Vila Maria é um investidor de perfil conservador, a característica principal do perfil 

conservador é preservar o seu patrimônio, optando por investimentos com baixa oscilação e 

risco. Observa-se que ao final do segundo semestre do exercício de 2023, o RPPS de Vila Maria 

possuía seus investimentos alocados, considerando o grau de risco, conforme o gráfico abaixo: 

 

Gráfico 14 - Fonte: Arquivos do RPPS 

O gráfico 14 se refere a exposição em risco da carteira de investimentos do RPPS, 

ou seja, os percentuais demonstrados mostram o volume alocado exposto ao risco de mercado. 

Saliento que a medida considera o cenário atual e as expectativas. 

 

 

DA ADESÃO A POLÍTICA DE INVESTIMENTOS 

 

 

Como já tratado anteriormente, a Política de Investimentos é um instrumento que 

proporciona aos órgãos envolvidos na gestão dos recursos uma melhor definição das diretrizes 
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básicas, dos limites de risco a que serão expostos e aos conjuntos de investimentos, tratando 

ainda da rentabilidade mínima a ser buscada pelos gestores, da adequação da carteira aos 

ditames legais e da estratégia de alocação de recursos a vigorar no exercício financeiro. 

A PI do RPPS de Vila Maria para o exercício de 2023 previu os seguintes limites: 

 

Imagem 6 - Fonte: Ministério da Previdência (https://cadprev.previdencia.gov.br/Cadprev/pages/index.xhtml) 

 

Da consulta aos dados disponíveis no sitio eletrônico do Município e do Ministério 

do Trabalho e Previdência temos os dados abaixo que comprovam que no segundo semestre do 

ano de 2023 os investimentos do RPPS se mantiveram enquadrados a PI, atingindo ou chegando 

muito próximo do limite alvo para cada enquadramento, conforme gráfico 15. 

Renda Fixa - Art. 7º 97,5%

Títulos Tesouro Nacional - SELIC - Art. 7, I, "a" 0,0% 0,5% 50,0%

FI 100% títulos TN - Art. 7º, I, "b" 0,0% 66,5% 100,0%

FI em Índices de Mercado (ETF) - 100% TP - Art. 7º, I, "c" 0,0% 0,0% 10,0%

Operações Compromissadas com lastros em TPF - Art. 7º, II 5% 5% 0,0% 0,0% 0,0%

FI Renda Fixa - Geral - Art. 7º, III, "a" 0,0% 30,0% 60,0%

ETF - Renda Fixa  - Art. 7º, III, "b" 0,0% 0,0% 10,0%

Ativos Financeiros RF de emissão com Obrigação ou coobrigação de instituição 

financeira  - Art. 7º, IV
20% 20% 0,0% 0,0% 10,0%

FIDC (senior) - Art. 7º, V, "a" 5% 0,0% 0,0% 0,0%

FI em Renda Fixa "Crédito Privado" - Art. 7º, V, "b" 5% 0,0% 0,5% 5,0%

FI Debêntures de Infraestrutura - Art. 7º, V, "c" 5% 0,0% 0,0% 0,0%

Renda Variável - Art. 8º 1,0%

FI Ações  - Art. 8º, I 0,0% 0,5% 10,0%

FI em Índices de mercado (ETF) - Art. 8º, II 0,0% 0,5% 10,0%

Investimento no Exterior - Art. 9º 1,0%

Fundo RF - Dívida Externa - Art. 9º, I 0,0% 0,0% 0,0%

FI - Sufixo Investimento no Exterior - Art. 9º, II 0,0% 0,5% 5,0%

Fundo Ações BDR Nível 1 - Art. 9º, III 0,0% 0,5% 5,0%

Fundos Estruturados - Art. 10º 0,5%

Fundos Multimercados - Art. 10º, I, "a" 10% 0,0% 0,5% 10,0%

FI em Participações - Art. 10º, II, "b" 5% 0,0% 0,0% 0,0%

FI Ações - Mercado de Acesso - Art. 10º, III, "c" 5% 0,0% 0,0% 0,0%

Fundos Imobiliários - Art. 11º 0,0%

FI Imobiliário - Art. 11º 5% 5% 0,0% 0,0% 0,0%

Empréstimos Consignados Art. 12º 0,0%

Empréstimos Consignados - Art. 12º 5% - 0,0% 0,0% 0,0%

Total 100,00%

10% 10%

20%

100% 100%

60% 60%

20%

30% 30%

RESUMO DA POLÍTICA DE INVESTIMENTOS - RESOLUÇÃO CMN nº  4.963/2021

Alocação dos Recursos/Diversificação
Alocação dos recursos

Limite da 

Resolução %
Limite do Inciso

Limite 

Inferior %

Estratégia 

Alvo %

Limite de 

Superior %

https://cadprev.previdencia.gov.br/Cadprev/pages/index.xhtml
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Gráfico 15 - Fonte: Arquivos do RPPS 

Finalizamos o ano de 2023 atendendo ao enquadramento previsto na Resolução 

CMN nº 4.963, de 25 de novembro de 2021, que dispõe sobre as aplicações dos recursos dos 

regimes próprios de previdência social instituídos pela União, pelos Estados, pelo Distrito 

Federal e pelos Municípios conforme tabela 13.  

% por Enquadramento Valor Aplicado (R$) % Aplicado % Limite Alvo % Limite 

Superior 

Status 

FI 100% títulos TN - Art. 7º, I, "b" R$ 26.007.763,31 67,89% 66,50% 100,00% ENQUADRADO 

Fundo de Ações BDR Nível 1 - Art. 9º, A, III R$ 254.230,55 0,66% 0,50% 5,00% ENQUADRADO 

FI Renda Fixa - Art. 7º, III, "a" R$ 12.045.669,36 31,44% 30,00% 60,00% ENQUADRADO 

Total R$ 30.307.663,25 100,00% 97,00%   

 Tabela 13 - Fonte: Arquivos do RPPS  

 

META ATUARIAL 

 

 

A meta atuarial da carteira de investimentos para o exercício de 2023 determinada 

na PI foi de (INPC+5,20%). O RPPS, em 31.12.2023, obteve uma rentabilidade acumulada R$ 

R$ 4.420.602,90 o que equivale a 145,47% da meta da PI para segundo semestre, ou seja, 

atingiu a meta do ano. O RPPS de VILA MARIA conseguiu 13,23 % no exercício e a meta foi 

de 9,10%. 

MÊS BASE RENTABILIDADE 

ACUMULADA R$ 

RENTABILIDADE 

ACUMULADA % 

META % da Meta 

12/2023 R$ 4.420.602,90 13,2373% INPC+5,20% 9,10% 145,47% 

Tabela 13 - Fonte: Arquivos do RPPS 

68,96% 69,24% 69,16% 68,46% 68,61% 67,89%

0,66% 0,67% 0,65% 0,63% 0,66% 0,66%

30,02% 30,08% 30,20% 30,90% 30,73% 31,44%

0,36% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

% por enquadramento

FI 100% títulos TN - Art. 7º, I, "b" Fundo de Ações BDR Nível 1 - Art. 9º, A, III

FI Renda Fixa - Art. 7º, III, "a" FI Ações - Art. 8º, I



26 

 

CONFORMIDADE  

 

 

Conformidade é o conceito que define as ações que são fundamentais para que uma 

instituição esteja de acordo com as normas, as legislações e boas práticas de seu segmento. No 

segundo semestre do ano de 2023 o RPPS de Vila Maria atingiu a conformidade da gestão, 

tanto administrativa quanto financeira. 

No que diz respeito a conformidade administrativa verificou-se que restaram 

atendidas as exigências legais quanto a análise, elaboração e publicação de todos os processos 

exigidos pela legislação em vigor, dentro dos prazos previstos. 

No que diz respeito a conformidade financeira, verificou-se o atendimento as 

exigências legais de aplicação, resgate e repasse de valores, sempre respeitando as normas 

contábeis pertinentes. 
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CONCLUSÃO E RECOMENDAÇÕES  

 

 

Diante da análise minudente dos documentos apresentados referentes ao segundo 

semestre do ano de 2023, os quais foram apontados neste relatório, e estão disponíveis para 

consulta nas fontes indicadas, e considerando as exigências legais pertinentes aos RPPS, no que 

diz respeito a organização administrativa e contábil, tem-se que estão sendo atendidas as normas 

em vigor e a política de investimentos na gestão de recursos do FAPS de Vila Maria, e não 

foram verificadas deficiências e irregularidades no período. 

Assim como o ano anterior, 2023 também desafiador para o mercado financeiro, foi 

marcado pela alta volatilidade nos mercados globais e o Brasil surpreendeu positivamente, 

terminando o ano com um dos melhores desempenhos no período. Foi preciso lidar com 

períodos de alta incerteza e volatilidade dos ativos nos últimos meses. Os principais temas que 

pautaram as discussões foram no cenário doméstico o quadro fiscal do país e as medidas a ser 

promovidas pelo governo para controlar os gastos públicos e no exterior, as atenções se 

voltaram para a perspectiva de início do ciclo de corte juros nas economias desenvolvidas, 

enquanto o cenário de inflação elevada e sinais tardios de desaceleração econômica 

continuaram a pressionar os juros nos EUA e na Europa. 

Observou-se que as perspectivas para a atividade econômica melhoraram. Houve 

uma redução da dívida bruta do governo e níveis recordes do superávit comercial, como 

também uma melhora generalizada das expectativas para o país. Mesmo com o cenário macro 

desafiador, vimos o Ibovespa encerrar 2023 perto do recorde dos 134 mil pontos, além de um 

crescimento econômico acima do consenso, políticas econômicas melhores do que temidas e o 

início do ciclo de corte da taxa Selic. 

Mantivemos a desaceleração da inflação, que já havia começado no primeiro 

semestre, se aproximando um pouco mais da meta, o que contribuiu para que houvesse o início 

do ciclo de queda de juros no Brasil. A taxa básica de juros (Selic), que começou o ano em 

13,75% ao ano, terminou o ano em 11,75% a.a. 

A aprovação do arcabouço fiscal por parte do governo trouxe segurança ao 

mercado, pois demonstrou a diretriz que o governo deve conduzir a política fiscal, o que somado 

a uma percepção de inflação mais controlada permitiu uma queda na trajetória dos juros. Este 

movimento da curva de juros influenciou os títulos pré-fixados — que costumam ganhar 

quando os juros começam a cair — e também os ativos de renda variável, que também ficam 
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mais atrativos nesse cenário. 

Globalmente, também vimos uma melhora considerável do cenário macro, com 

uma economia global ainda resiliente, embora desacelerando, em meio a um processo de 

desinflação contínua. No cenário externo a atenção ficou com os Estados Unidos que apresentou 

crescimento do PIB em ritmo mais acelerado que o esperado em meio a um cenário de juros 

elevados. A expectativa é que o Fed deve encerrar o ciclo de alta dos juros e o risco fiscal nos 

EUA percebido pelos investidores também diminua. Uma postura mais suave do banco central 

americano em sua última reunião do ano alimentou mais uma vez a narrativa do “pouso suave”. 

Porém o cenário melhorou desde então e, somado às perspectivas mais otimistas na condução 

da política monetária americana, as taxas de juros globais acompanharam o fechamento da 

curva nos EUA e o dólar se depreciou. 

Na China, a retomada econômica pós restrições da política Covid zero foi bem 

decepcionante. Apesar das medidas de estímulo do governo, há muitas dúvidas sobre o futuro 

do país, em razão de sua crise imobiliária e da mudança estrutural em seu crescimento. A 

recuperação lenta e desigual entre setores é reflexo dos enormes desafios que a China tem 

enfrentado após 3 anos de fortes medidas restritivas e esgotamento de seu modelo de 

crescimento, atrelado a uma conjuntura macroeconômica mundial desfavorável. Com o 

segmento imobiliário fragilizado e a indústria ainda enfraquecida – setores que impulsionaram 

sua economia nas últimas duas décadas – o gigante asiático vem reduzindo o seu papel como 

“motor do mundo”. Setores de tecnologia e consumo doméstico vem ganhando espaço, antes 

ocupado pelos setores imobiliário e exportador, o que para o Brasil representa uma redução das 

exportações, visto que a China é um dos nossos maiores parceiros comerciais de minério de 

ferro. 

Quando aos commodities, a continuidade da guerra entre Ucrânia e Rússia e o 

surgimento do conflito entre Israel e Hamas, no Oriente Médio devem manter o mercado alerta, 

pois devem influenciar as taxas de juros. As atenções foram focadas mais no conflito do Oriente 

Médio, visto que pairava a preocupação do conflito de espalhar para outras regiões, 

contribuindo para a volatilidade do Petróleo no cenário Internacional. 

Para o próximo ano, especialistas reiteram que os pontos de atenção vistos em 2023 

devem continuar no radar dos mercados. Por aqui, as atenções devem voltar a recair sobre o 

quadro fiscal, pois o governo aporta que deve priorizar os gastos, e como consequência, para 

cumprir as metas fiscais será preciso algum tipo de imposto. 
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Temos ainda a perspectiva de continuidade de redução dos juros, com a troca de 

presidente do Banco Central, que será uma indicação do atual governo. A expectativa é de que 

não devem vir grandes surpresas permanecendo a trajetória de queda de juros já apresentada. 

No exterior, a atenção deve se voltar a política monetária dos Estados Unidos e da 

Europa, e em eventuais sinalizações sobre uma desaceleração global. Bem como, deve-se 

manter um olhar atento ao cenário econômico da China e aos impactos das guerras, que em 

algum momento, podem ter influência significativa no mercado. 

O grande desafio dos gestores diante do cenário apresentado é quanto à execução e 

manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS. A preocupação com o cumprimento 

dos critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial tem como objetivo assegurar a 

proteção do contribuinte e de sua família, em casos de incapacidade permanente para o trabalho, 

morte e velhice. Portanto, quando ocorrem desequilíbrios no sistema, a manutenção desse 

direito se torna um ônus pesado para a sociedade como um todo. A situação dos regimes 

próprios dos Municípios necessita de enfrentamento técnico e gestão eficiente. 

 

  

Luiz Carlos Benedetti 

Presidente do Conselho de Administração 

RPPS Vila Maria 

 

Renata Ferrari 

Gestora Administrativa e Financeira 

RPPS Vila Maria 
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